
(1 
CÂMARA MUNICIPAL DE SORO GABA 

ttu?'niØtr 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 12512016, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre a criação do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA, e 
dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

Jessé Loures de Moraes, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2 0  e 3 0  do mesmo artigo. 

S/C., 23 de maio de 2016, 

FLIM NETO 
Comissão 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL 125/2016 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
"Dispõe sobre a criação do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA, e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela constitucionalidade do projeto (fls. 09/15). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela versa sobre 
criação de um fundo de amparo ambiental, encontrando respaldo na competência 
privativa do Executivo no trato de matéria (art. 91, inciso III, §30  inciso 1 da LOMS), bem 
como obedecendo à Lei Federal 4320/1964, que em seus arts. 71, 72 e 74, prevê a 
possibilidade de criação de fundos especiais vinculados à determinados objetos ou 
serviços, observada a dotação prevista na Lei Orçamentária vigente. 

Feio exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 23 de maio de 2016. 

FERNANDO AJ..WE  LISBOA DINI 
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JESSÉ LÓJÕWS DE MORAES 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,  ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei no 12612016, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre a criação do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 23 de maio de 2016. 

GONÇALVES 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 126/2016, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre a criação do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA, e dá outras 
providências. 

Pela 

de maio de/2016. S/C., k  

JESSÉ 

FRANCISO CARLOS SILVEIRA LEITE 
4embro 

[IZETI DE TOLEDO 
Pifembro 


